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Considerando a rizicultura realizada na região do Vale do Paraíba, mais especificamente nas cidades de Taubaté e Tremembé, ter sido implantada há mais de cem anos por intermédio dos Trapistas Franceses;



Considerando que a área ocupada com o cultivo do arroz já ocupara mais de 2000 hectares e hoje ocupa pouco mais de 900 hectares ao longo da Rodovia Floriano Rodrigues Pinheiro;



Considerando ser a rizicultura atividade agrícola tradicionalmente realizada nos Município de Taubaté e Tremembé empregando e mantendo centenas de famílias que desde o surgimento da atividade na região, dedicam-se a ela;



Considerando que a rizicultura proporciona além das riquezas do arroz a possibilidade de se incrementar a pecuária, piscicultura e ainda o turismo local;



Considerando ainda que com os investimentos necessários, a área hoje ocupada pelos rizicultores, seria significativamente ampliada dos atuais 900 hectares para o que anteriormente ocupava, 2000 hectares; 




INDICO, com fundamento no Artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Sr. Secretário de Estado dos Recursos Hídricos que proceda a finalização das obras dos Polders Tremembé II e III, mediante a aquisição e instalação de 8.5 Km de tubos, visando canalizar água para irrigar as áreas de plantio de arroz nas cidades de Taubaté e Tremembé, ao longo da Rodovia Floriano Rodrigues Pinheiro, aumentando a área de produção agrícola em aproximadamente 900 hectares.
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